
E s tad o  do  R io  G r a n d e  do  No rte

»» 066/ 6? . de 2 de Agosto d® 1 9 6 7 . :

IH3ÍITOI normas pare reconhcc imanto de/ 
u tilid ad e  pública, do entidades par-1 lo u la rna 
sediadas no SUinicirlo de par utics Ir Ire.

O PREPEITG ri*rICIP; L DE PM*Aí 231*, f a 
ço saber que a Gomara a p rc v o u  c 00 s a n e leno / 
a seguinte Lo l:

:R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A R N A M I R I M

Artigo is -  Ser-á roactihocida do^ utillda- 
âe p u l io c ,  mediante entoada de projeto de Lei nesta C&^are, a / 
entidade sediada no município de P&maa irim , que preste re a is  / 
serviços à coletividade nas setoresí de saúde, educativo, espor
tiv o , berxefi© lente e uaeisfcennlal,

m t t Artigo 2c- Para asr reconhecida de u t i l l
dade publica, e neoeseario ter existência  le g a l, comprovada po-"”/ 
los seguintes documento st

a) Jic Unta tos soe ia  lo , nos c ûais indiquem 
e la r  assente & finalidade <3 duraçae de socieda-

* b) Certidão de re g istro  em cartó rio  do / 
re ferid o  estatuto j ^

c) Copie autentica da ate do fundação /
áv sociedadej  ̂ ■■

d) Copia autentica ãa ata ào aprovação / 
dos estatutosj

e) Relacao autenticada peie presidente, 
doa sócios fundadores;

Atestado, nasaado nelo Prefe ito  Síunl- 
p a l, de que c entidade esta em pleno funciona 
í3rnt o ;

g) Composição gci D tootcria c período do 
mandato da ajesma.

w Artigo 3fc- Kâo serão rcolmos estatutos /
que nSo indique olsromente a que a socioaode puVIiea ou p a rti 
co la r , de pr-ef «recicla dc f in s , semelhantes, passara o património 
da tnosiaa cie caso ée d issolução,

 ̂ Artigo ^sta Le i ontraré. 0& r i;rar na 
data dc sua publicação refogadas a® disposições em con trários.

Pr fe itu ra  Kunieipal ào Partiam Sr i« , 2 do agosto de 1967


